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0 estatuto de cuidador informal
necessita de ser visto

Os cuidadores informais com estatuto re­
conhecido eram menos de 15 000 em julho, 
segundo os dados do Instituto de Segurança 
Social1. Destes, 61% eram considerados cuida­
dores principais e apenas 58% dos cuidadores 
informais recebiam uma prestação mensal, cujo 
valor médio era de 351,30 euros, como noticiou 
a Lusa2.

Estes dados contrastam com os de um estu­
do noticiado em 2023 pelo Expresso, da autoria 
da Escola Nacional de Saúde Pública, que refe­
ria a existência de 827 mil cuidadores informais 
em Portugal3 e ainda mais com a estimativa de 
que 13% dos residentes em Portugal sejam cui­
dadores informais.

A exiguidade dos cuidadores que têm esta­
tuto reconhecido torna difícil acionar os direitos 
dos cuidadores, que na sua esmagadora maio­
ria acabam por não estar reconhecidos. Não 
apenas os cuidadores principais carecerão, as­
sim dos apoios que a lei já lhes abre em matéria 
de proteção social, como também os cuidado­
res não principais ficarão arredados das pos­
sibilidades que se lhes abrem formalmente, no 
Código do Trabalho, de recurso a licenças para 
cuidado.

A Lei 100/2019, de 6 de setembro, que reco­
nhece o Estatuto do Cuidador Informal, foi um 
enorme passo em frente, porque pela primeira 
vez conferiu proteção aos cuidadores informais. 
Ficava reconhecido pela primeira vez, o traba­
lho invisível de muitas mulheres e alguns ho­
mens na prestação de cuidados. Um trabalho 
que sabemos exigente, emocionalmente desa- 
fiante e particularmente intenso. Um trabalho 
que era invisibilizado por um conceito de famí­
lia tradicional que o considerava uma obrigação 
familiar e não um trabalho. Mas os dados sobre

a implementação do Estatuto deixam claro que 
ele não está a chegar à grande maioria dos cui­
dadores e deve ser, por isso, revisto.

A avaliação da implementação da medida, 
cujos resultados foram apresentados em 2021, 
produziu recomendações úteis para a melho­
ria do funcionamento do atual regime4. Mas as 
recomendações não incidem sobre alguns as­
petos que me parecem essenciais do estatuto 
e que importa ter presentes para que se ade­
qúe melhor às necessidades e à realidade dos 
cuidadores. Olhemos aqui para alguns desses 
aspetos.

O conceito de cuidador informal principal 
não cobre a realidade dos cuidadores a tempo 
inteiro. Diz o n° 2 do artigo 2o do estatuto que se 
considera cuidador informal principal o cônjuge 
ou unido de facto, parente ou afim até ao 4.° 
grau da linha reta ou da linha colateral da pes­
soa cuidada, que acompanha e cuida desta de 
forma permanente, que com ela vive em comu­
nhão de habitação e que não aufere qualquer 
remuneração de atividade profissional ou pelos 
cuidados que presta à pessoa cuidada.”

Este artigo contém diversas limitações ao es­
tatuto de cuidador informal principal que nada 
têm a ver com a natureza do cuidado informal 
a tempo inteiro.

Restringe o acesso a parentes. Mas se há um 
cuidador que é amigo ou coabitante não paren­
te e que cuida a tempo inteiro, em que pode ra­
dicar a sua exclusão? A ideologia familista res- 
peita-se, mas a lei deveria ser neutra em relação 
ao que não tem a ver com a relação de cuidado.

Os não parentes, mesmo que coabitantes 
com a pessoa cuidada e cuidando dela a tempo 
inteiro são relegados para fora da proteção do 
estatuto de cuidador formal permanente, por

mero preconceito ideológico.
O estatuto restringe também o acesso a coa­

bitantes. Mas muitos cuidadores vivem na sua 
habitação e deslocam-se diariamente para cui­
dar de outras pessoas. O cuidado permanente 
não deve ser restringido a cuidado 24h/24 ho­
ras, limitando-se o acesso a pessoas que tenham 
alguma vida própria para além do cuidado.

Veda o acesso a cuidador principal a quem 
tenha remuneração de atividade profissional. 
No mundo de hoje há muito trabalho, nomea­
damente a tempo parcial e intermitente, que po­
de ser compatibilizado com o cuidado a tempo 
inteiro e com vantagens para o cuidador e para 
a pessoa cuidada.

A limitação do reconhecimento do estatu­
to a coabitantes é ainda mais gritante quando 
se refere a cuidadores não principais. É do co­
nhecimento comum e da nossa tradição social, 
que pessoas se revezem no cuidado de outras 
não coabitando com elas, mesmo quando são 
parentes. Porque havemos de desproteger total­
mente estes cuidadores?

É preciso progredir e melhorar o nosso re­
gime de cuidado informal. O estudo de outros 
regimes europeus pode dar boas pistas5. Não 
sendo aqui o espaço para o aprofundar esta 
questão, deveria olhar-se com particular cuida­
do para as experiências holandesa, francesa e 
sueca, em que os cuidadores informais são re­
munerados pelo trabalho de cuidado de um mo­
do proporcional ao cuidado prestado, sem res­
trição ao vinculo familiar nem à coresidência e 
têm apoios à formação para o papel que desem­
penham. O cuidado informal seria muito mais 
bem reconhecido e apoiado. Desvantagens? 
As de quase todas as políticas sociais eficazes. 
Seria dispendioso.
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